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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada
1. JUSTIFICATIVA
Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à Contratação de Empresa para manutenção preventiva/corretiva dos Painéis de Gases Medicinais dos Leitos do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp considerando que é elemento de suporte à vida do paciente e que suas conexões e mangueiras encontram-se ressecadas e obstruídas pelo tempo de utilização.

2. OBJETO:
[bookmark: _GoBack]Contratação de Empresa para manutenção preventiva/corretiva dos Painéis de Gases Medicinais dos Leitos do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp pelo período de 12 meses.
2.1 Critério de Julgamento:
      Menor valor Global 
   3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser conforme contrato, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada do produto e/ou serviço:
Manutenção Preventiva/Corretiva dos Painéis de Gases Medicinais dos Leitos do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp - HMNSE
ESPECIFICAÇÕES:
Descrição dos pontos de instalação:
- As réguas de gases medicinais são compostas de: dois pontos de ar comprimido, dois pontos de Oxigênio e um ponto de vácuo onde os locais onde estão instalados ( Réguas ) são:
- CRA Feminino: 12
- CRA Masculino: 12
- CRA UI: 03
-UTI: 10
- Apoio Masculino: 11
- Apoio Feminino : 11
- DIP Masculino: 06
- DIP Feminino: 07
- DIP Isolamento: 02
- Psiquiatria: 12
Total de 86 Réguas de gases medicinais 

Quanto à Execução dos Serviço:
a) Todas as réguas deverão ser revisadas com substituição de conexões e mangueiras, caso seja necessário, dentro dos padrões da Norma Técnica - NBR 12188:2016.
b) Todos os materiais, aplicados na correção das réguas de gases medicinais, correrão por conta da CONTRATADA.
c) Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com autorização e liberação dos locais pela Direção Administrativa e Setor de Manutenção do HMNSE.
d) Quaisquer serviços extras não descritos neste Termo de Referência em relação ao objeto contratado deverá ser informado à Direção Administrativa do HMNSE acompanhado de devido Relatório e Laudo.
e) Todas as Regues de gases medicinais deverão ser testadas (pressão e vazão) antes de sua liberação para utilização.
f) As conexões defeituosas deverão ser substituídas por completo não sendo admitido a utilização de reparos avulsos.
g) Deverá ser apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços contratados.
  
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei nº 14133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

8. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
9. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Registro em Conselho de Classe ( CREA) assim como profissional devidamente habilitado e registrado .
- A Empresa deverá apresentar declarações de execução de serviços com o mesmo teor do Objeto deste Termo de Referência ou similar.
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